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COMUNICADO AO MERCADO 
 
 

A Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo S.A. (“Sabesp”), em cumprimento 
ao disposto no artigo 157, parágrafo 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das S.A.”), comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que, nesta data, celebrou um 
Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças (“Contrato”) com a Iguá Saneamento S.A. 
(“Iguá” e, juntamente com a Sabesp, as “Companhias”) para a aquisição de ações ordinárias 
equivalentes a 70% do capital social de cada uma das sociedades Águas de Andradina S.A. 
(“Andradina”) e Águas de Castilho S.A. (“Castilho” e “Participações Societárias”, respectivamente) que, 
somadas às participações societárias atualmente detidas pela Sabesp em Andradina e Castilho, 
totalizarão 100% do capital social dessas sociedades (“Transação”).  
 
A Transação decorre do exercício do direito de preferência pela Sabesp, oferecido pela Iguá, conforme 
previsto nos acordos de acionistas da Andradina e Castilho, dos quais as Companhias são partes.  
 
A conclusão da Transação está sujeita à verificação de condições precedentes, comumente praticadas 
pelo mercado nesse tipo de operação, incluindo a aprovação dela pelo Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica (CADE).   
 
As sociedades Andradina e Castilho têm como objeto social a prestação de serviços públicos de água 
e esgoto e são titulares de contratos de concessão para exploração do serviço público de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário nos munícipios de Andradina e Castilho, estado de 
São Paulo. Ambos os contratos se encontram maduros, com serviços universalizados e atendem 
conjuntamente uma população de, aproximadamente, 81.891 habitantes. 
 
Com a conclusão desta Transação, a Sabesp avança de forma consistente em seu plano estratégico, 
fortalecendo sua atuação no saneamento no Brasil. 
 
A Sabesp manterá seus acionistas e o mercado informados sobre o andamento da Transação. 
 

 
São Paulo, 28 de maio de 2025 

 
 

Daniel Szlak 
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
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NOTICE TO THE MARKET 
 
 

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo S.A. (“Sabesp”), in compliance with 
article 157, paragraph 4 of Law No. 6,404, dated December 15, 1976, as amended (“Brazilian 
Corporation Law”), hereby informs its shareholders and the market in general that, on this date, Sabesp 
entered into a Share Purchase Agreement and Other Covenants (“Agreement”) with Iguá Saneamento 
S.A. (“Iguá” and, together with Sabesp, the “Companies”) for the acquisition of common shares 
representing 70% of the share capital of each of the companies Águas de Andradina S.A. (“Andradina”) 
and Águas de Castilho S.A. (“Castilho” and “Equity Interests”, respectively) which, when added to the 
equity interests currently held by Sabespin Andradina and Castilho, will result in the ownership of 100% 
of the share capital of both companies (“Transaction”) 
 
The Transaction results from Sabesp’s exercise of its preemptive right, as offered by Iguá, pursuant to 
the shareholders’ agreements of Andradina and Castilho, to which the Companies are parties.  
 
The completion of the Transaction is subject to the fulfillment of certain customary precedent conditions 
for this type of transaction, including its approval by the Brazilian Antitrust Authority (Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica – CADE). 
 
The companies Andradina and Castilho are engaged in the provision of public water and sewage 
services and hold concession agreements for the provision of public water supply and sanitary sewage 
services in the cities of Andradina and Castilho, State of São Paulo. Both concession agreements are 
mature, with universalized services, jointly serving a population of approximately 81,891 people. 
 
Upon completion of the Transaction, Sabesp will take a further step in the consistent advancement of 
its strategic plan, strengthening its presence in the water and sanitation sector in Brazil. 
 
Sabesp will keep its shareholders and the market informed of any material developments regarding the 
Transaction. 
 

 
São Paulo, May 28, 2025 

 
 

Daniel Szlak 
Chief Financial and Investor Relations Officer 

 


